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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

EMENDA NO 02

Moacir 8. Sales Neto
Sec. Diretor Legislativo

Ao  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  DO  EXECUTIVO  -  PLCE  N°
13/2020, que "autoriza, em razão da situação da pandemia da COVID-19, o
Município  de  Jacareí  a  aplicar as  suspenções  previstas  no art.  9°  da  Lei
Complementar n.°173/2020".

Serão  incluídos  no  artigo  1°  do  Projeto de  Lei  n.°  13/2020,  o

parágrafo indicado, com a segujnte redação:

"AH.10..-

§   1°   A   celebração   do   ajuste   com   o   lpMJ   (lnstituto,  de

Previdência  do  Município  de  Jacareí)  observará  as  normas  fixadas  pelo  Ministério  da

Economia vigentes a época de sua assinatura.

Câmara Municipal de Jacareí, 09 de setembro de 2020.
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Vereador - PSDB
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Justificatjva: A emenda ora apresentada tem o condão de trazer um me]hor regramento

ao presente PLCE e concomftantemente ao ariigo 9° dà Lei Complementar n.°173 de 27

de maio de 2020.
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